
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

INFORMAÇÃO Nº 12721 - TRE-PE/PRES/DG/SA/CEA/SEMAN

Pregão Eletrônico nº 90029/2024 - UASG 70010

Informação sobre o valor estimado

 

À CEA.

 

Em atenção ao Despacho CPL 26984 (2588269), que solicita o mapa comparativo de preços para publicação, segue abaixo:

Processo da contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva em plataformas elevatórias instaladas em
unidades administrativas do TRE-PE, incluindo o fornecimento de peças e componentes, ferramentas e equipamentos necessários.

O custo máximo estimado da contratação é de R$ 31.532,52 (trinta e um mil e quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta e dois centavos), composto da
seguinte forma:

INFORMAÇÕES GRUPO 1:

Nº
Item Unidade Serviço Nº de paradas / Capacidade Natureza da

Despesa SIASG/CATSER

01 Rui
Barbosa Manutenção plataforma hidraúlica de passageiros 2 paradas: 1 passageiro / 1 cadeira de rodas Custeio 000355-7 - Manutenção - Elevadores, escadas rolantes, monta

cargas / plataforma / escadas

02 Cinco
Pontas Manutenção plataforma hidraúlica de passageiros 2 paradas: 1 passageiro / 1 cadeira de rodas Custeio 000355-7 - Manutenção - Elevadores, escadas rolantes, monta

cargas / plataforma / escadas

03 Limoeiro Manutenção plataforma hidraúlica de passageiros 2 paradas: 1 passageiro / 1 cadeira de rodas Custeio 000355-7 - Manutenção - Elevadores, escadas rolantes, monta
cargas / plataforma / escadas

 

INFORMAÇÕES GRUPO 2:

Nº
Item Unidade Serviço Nº de paradas / Capacidade Natureza da

Despesa SIASG/CATSER

04 Salgueiro Manutenção plataforma hidraúlica de passageiros 2 paradas: 1 passageiro / 1 cadeira de rodas Custeio 000355-7 - Manutenção - Elevadores, escadas rolantes, monta
cargas / plataforma / escadas.

05 Petrolina Manutenção plataforma hidraúlica de passageiros 2 paradas: 1 passageiro / 1 cadeira de rodas Custeio 000355-7 - Manutenção - Elevadores, escadas rolantes, monta
cargas / plataforma / escadas.

 

O custo máximo da contratação é resultado da média dos valores válidos pesquisados após exclusão dos preços inexequíveis e dos preços excessivamente
elevados. O preço referente aos serviços de manutenção de plataformas elevatórias foi obtido por meio de pesquisa de contratações similares no Painel de Preços e cotação
com empresas do mercado. As informações e o cálculo médio do valor do serviço estão demonstrados na planilha comparativa de preços. Os critérios utilizados para
incluir/excluir os valores encontrados da formação do preço médio do certame estão de acordo com a Portaria nº 80, de 22 de janeiro de 2016 do Ministério da Justiça,
conforme determinação do COGEST, em Ata n.º 02, de 03/01/2020.

 

Seguem abaixo, as planilhas com as informações e o cálculo médio do valor do serviço e os dados das empresas que foram consideradas na formação do
preço médio:

PREÇO INEXEQUÍVEL – PLATAFORMA No presente estudo serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
Diante de tal entendimento, para se verificar a
inexequibilidade de um valor em uma pesquisa de preços, é
suficiente compará-lo à média dos demais valores, se o
resultado for inferior a 75%, poderá ser considerado como
inexequível.
Para contratações regidas pela Lei 14.133/2021, são
considerados preços inexequíveis aqueles cujo percentual em
relação à média dos demais seja menor que 75%. Esses
preços devem ter a situação “Inexequível” na coluna
“Avaliação”. Os demais preços, considerados válidos, devem
ter a situação “Válido” na coluna “Avaliação”.

      

EMPRESA FONTE PREÇO MÉDIA DOS
DEMAIS

PERCENTUAL EM
RELAÇÃO À

MÉDIA
AVALIAÇÃO

ICP ELEVADORES PAINEL PRE. 650,00 455,96 142,56% EXEQUÍVEL

NORDESTE – 1 PAINEL PRE. 548,00 481,46 113,82% EXEQUÍVEL

NORDESTE – 2 PAINEL PRE. 480,00 498,46 96,30% EXEQUÍVEL

MOVI ELEVADORES PAINEL PRE. 400,00 518,46 77,15% EXEQUÍVEL

ELITE EQUIP. PAINEL PRE. 395,83 519,50 76,19% EXEQUÍVEL

 

PREÇO EXECESSIVAMENTE ELEVADO - PLATAFORMA No que tange aos preços excessivamente elevados, entende-se
que raciocínio análogo pode ser aplicado para identificação
dos referidos preços. Dessa forma, sempre que o valor for
superior a 25% da média dos demais preços, a Administração
poderá considerá-lo excessivamente elevado.
Para contratações regidas pela Lei 14.133/2021, são
considerados preços excessivos aqueles cujo percentual em
relação à média dos demais seja maior que 125%. Esses
preços devem ter a situação “Excessivo” na coluna
“Avaliação”. Os demais preços, considerados válidos, devem
ter a situação “Válido” na coluna “Avaliação”.
 

      

EMPRESA FONTE PREÇO MÉDIA DOS
DEMAIS

PERCENTUAL EM
RELAÇÃO À

MÉDIA
AVALIAÇÃO

ICP ELEVADORES PAINEL PRE. 650,00 455,96 42,56% VÁLIDO

NORDESTE – 1 PAINEL PRE. 548,00 481,46 13,82% VÁLIDO

NORDESTE – 2 PAINEL PRE. 480,00 498,46 -3,70% VÁLIDO

MOVI ELEVADORES PAINEL PRE. 400,00 518,46 -22,85% EXCESSIVO

ELITE EQUIP. PAINEL PRE. 395,83 519,50 -23,81% VÁLIDO
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PREÇO MÉDIO OU MEDIANO - PLATAFORMA O coeficiente de variação é considerado baixo quando apresentar
percentual igual ou inferior a 25%, sendo nesse caso indicada a média
como critério de definição do valor de mercado. Se ele for superior a
25%, o coeficiente indica a presença de valores extremos afetando a
média, situação em que se recomenda o uso da mediana como critério de
definição do preço médio.

FONTE: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Manual de
Orientação: Pesquisa de Preços - 4ª edição. Agosto/2021.

      

EMPRESA PREÇO DESVIO PADRÃO COEF. MÉDIA MEDIANA

  

72,56 15,91% 455,96 440,00

NORDESTE – 1 548,00

NORDESTE – 2 480,00

MOVI ELEVADORES 400,00

ELITE EQUIP. 395,83

UTILIZADO O CÁLCULO DA MÉDIA

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 455,96

 

FONTES DE PESQUISA

 CONTRATAÇÕES SIMILARES (Painel de Preços e/ou Banco de Preços) - PARÂMETRO DA IN 65/2021

ITEM ÓRGÃO UASG MODALIDADE ITEM/LOTE DATA PREÇO/MÓDULO

DADOS FORNECEDOR

FORNECEDOR CNPJ LOCAL CLASSIF.

01 METROFOR 943001 PREGÃO
ELETRÔNICO

Item 1/
Grupo 1 21/02/2024 R$ 650,00 ICP ELEVADORES SERVIÇOS E

COMERCIO LTDA 23.146.506/0001-09 CE PEQUENO

02 TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 22A. REGIÃO 80024 PREGÃO

ELETRÔNICO
Item 1/
Grupo 1 09/02/2024 R$ 548,00 NORDESTE COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA 07.300.179/0001-41 CE PEQUENO

03 POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ 943001 PREGÃO
ELETRÔNICO

Item 1/
Grupo 1 09/02/2024 R$ 480,00 NORDESTE COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA 07.300.179/0001-41 CE PEQUENO

04 TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 20ª REGIÃO 80023 PREGÃO

ELETRÔNICO
Item 3/
Grupo 1 15/01/2024 R$ 400,00 MOVI ELEVADORES E ESCADAS

ROLANTES LTDA 27.207.616/0001-94 SE MICRO

05 INSTITUTO DO PATRIMONIO HIST. E
ART. NACIONAL 343039 PREGÃO

ELETRÔNICO
Item 1/
Grupo 1 15/03/2024 R$ 395,83 ELITE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

LTDA 10.905.205/0001-70 RN MICRO

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO TADEU VIEIRA DA CUNHA, Analista Judiciário(a), em 06/06/2024, às 14:33, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-pe.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2593304 e o código CRC B8AA0A83.
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